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Senhor Presidente

pe e

ie Tenho a dns aÀ dirigir-me a
sã Vossa Excelência para, nos termos do decidido pelo

E Egrégio Tribunal Pleno e pela Colenda Primeira

Câmara desta Casa, em sessões de 12 de agosto e 10

o de março de 1998, comunicar, na conformidade do

18 disposto no inciso XV, do artigo 2o, da Lei
Complementar no 709/93, que foram julgados ilegais

os atos tratados no processo em epígrafe, cuja cópia

de peças acompanha o presente.

amo do | Reitero a Vossa Excelência,

dd nesta oportunidade, protestos de estima e

consideração.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

razões recursais, por entender que a exigência de

fornecimento de terreno afasta do certame, empresas aptas à

realização das obras pretendidas, mas menos favorecidas

economicamente para possuir ou adquirir o imóvel onde serão

executadas as obras, frustrando o caráter competitivo,

inerente às licitações, fato claramente verificado no

presente caso, vez que somente uma proponente atendeu aos

termos do edital de convocação, negar-lhe provimento,

mantendo-se inalterados os termos'do v. acórdão recorrido.
Publique-se.

São Paulo, 21 de agosto de 1998.

ANTONIO /KOQUENCÍ TADINI Presidente
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Folha no. 193

Proc.RGL n.o 650/99

Senhor Secretário Geral Parlamentar

Comunico a Vossa Senhoria que o Processo RG no 650/1999

encontra-se na Comissão de Finanças e Orçamento com o prazo regimental

vencido.

DC, em 17 de abril de 2000

“Due
José Carlos Borg

Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que

determine o procedimento previsto no artigo 239 da IX Consolidação do

Regimento Interno.

S GP, em 17 de abril de 2000

uro Augusto Calim E

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de Finanças e Orçamento o

Processo RG no 650/1999 |, para as providências previstas no artigo

239 da IX Consolidação do Regimento Interno.

GP, em 18 de abril de 2000

VANDERLEI MACRIS

Presidente





PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No VáA » DE 2.000.

Dispõe sobre o arquivamento de comunicação do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e dá outras providências.

Artigo 1o - Ficam aprovados o certame licitatório e respectivo contrato celebrado
entre a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO
DO ESTADO DE SÃO PAULO— CDHU e a empresa ATLANTA CONSTRUCÔES,

COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA., sob no 28/96, em 14 de fevereiro de
1996, com vistas à aquisição, pela primeira, de Conjunto Habitacional com 100 (cem)
unidades, no Município de BILAC- SP.

Artigo 2o- Arquivem-se os autos da comunicação do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, relativa à licitação e ao referido contrato (Processo
CDHU 10.19.129 e processo TC 8664/026/96).

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

O Parecer conclui pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora

apresentado, “ad referendum” do Plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões,

Deputado ROBERTO ENGLER

Relator Especial
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